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SOLICITAMOS QUE AS EMPRESAS APRESENTEM SUAS PROPOSTAS E
LANCES DE FORMA CONSCIENTE, COM A CERTEZA DE QUE PODERÁO ENTREGAR
OS OBJETOS DA FORMA COMO FORAM PEDIDO NO EDITAL E DENTRO DOS PRAZOS,
PREÇOS E PADRÕES DE QUALIDADE EXIGIDoS.

VALE LEMBRAR TAMBEM QUE OS PEDIDOS DE REALINHÂMENTO DE
LT9.Ç^9 -s4g 

Ej(cEÇoES À REGRÂ, oosrmeoos sEMpRE A srruAÇÕES ÉicBpcro-
NALISSIMAS, E SOMENTE SERÃO DEFERIDOS, SE EM TOTAL CONS"ONÂruCTE COM A
LEI.

- RATIFICAMOS, PORTANTO, QUE AS PROPOSTAS SE.]AM EFETIVADAS DE
FORMA SERIA E CONSCIENTE, USAUOó EVITAR PROBLEMAS, TANTO PARA A ADMI.
NISTRÁÇÃo PUBLICA CoMo PARA AS EMPRESAS LICITANTES.

A MUNICIPALIDADE DE SIDROLÂNDIA ADVERTE A TODOS OS LICITAN-
TES, QUE NÃO HESITARÁ EM PENALIZAR EMPRESAS QUE DESCUMPRAM O PACTU.
ADO.

pREFETTURA MUNICTpAL »e st»Ror,ÂNou,
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.501.5741000 l -3 1

apvpRrÊrccre
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PREFEITTIRA MUNTCIPAL DE SIDROLÂNDIA
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RECIBO DE RETTRADA DE EDITAL

REfErêNCiA: PREGÃO PRESENCIAL NO 6712018

Razáo Social:

CNPJ no:

Endereço:

Cidade: Estado:

CEP:

E-Mail: Telefone/ Fax:

Pessoa para contato:

Recebemos cópia do instrumento convocatório da licitaçáo acima identiÍicada.

Local de 2018.

Assinatura

Sr. Licitante,

Visando à comunicaçáo futura entre a prefeitura de sidrolândia-MS e essa em-
presa, solicito que Vossa senhoria preencha o recibo de retirada do edital e reme-
ta ao Pregoeiro, por intermédio do e-mail licitacaopmsidrolandia@gmai1.com.
A não remessa do recibo exime o pregoeiro da comunicaçáo de ãvintuais retifica-
ções ocorridas no instrumento convocatório, e de quaisquer informações adicio-
nais

de

Rua São Paulo, 964 - Cêntro - Fone (6713272-7400 _ CEp Zg.,f 7O-OOO _ Sidrotân
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EDITAL DE PRTGÃO PRESENCIÂL N" O67I2OLA - RDGISTRO DE PREçOS
PROCESSO Á.DMIIIISTRATTVO r{" 459212018

PROCESSO LICITATÔRrO N" 215/2OrS

O MT NICIPIO DE SIDROLÂNDIA - MS, através do Departamento de Licitações e Compras, por
intermédio da comissáo de Pregáo, designado pela Portaria n'T6al2ora, publicada no Diário
Oficial do Município, torna público, para conhecimento dos interessados, que reaJizarâ licitaçáo
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, Registro de preços tipo MEITOR PREçO pOR ITEM
visando formar o Sistema de Registro de Preços da Administraçáo Priblica Municipal pa.ra con-
tratações futuras e de acordo com as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, em
conformidade com as disposiçÕes contidas na Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, no De-
creto Federal n" 3.555, de 08 de agosto de 20o0, Decreto Municipal lol /2013, na ki com-
plementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente na tei n' 8.666, de 21 de
junho de 1993, com suas alterações.

Caso a sessáo pública de Pregáo náo seja Íinali-ada até as l1h00min da data prevista acima,
o Pregoeiro marcará para o dia seguinte a continuaçáo da sessão publica a partir d.as
O7h3omin, no mesmo endereço.

Náo havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do
certame na data marcada, a sessáo será, automaticaÍnente, transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, desde
que não hqia comunicaçáo do pregoeiro em contrário.

link "licitacões".

1.1 Lei Federal n" 8.666/93 e alterações;
1.2 Lei Federal n" LO.52O/O2;
1.3 ki Federal n" 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor;
1.4 Lei Complementar n" 123106
1.5 Lei Complementar n" 147 / t4;
1.6 Decreto Municipal n. lO1/13
1.7 Demais disposições contidas neste Edital.

Rua São Paulo, 964 - Cêntro - Fonê (671g2tZ-t4OO _ CEp 79.i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÀNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.501.574/000 I -3 I
2. DO OBJETO DA LrCrTÂçÁo

2.1 - A presente licitaçáo teD por objeto à AeUISIçÃO DE VEÍCULO TIPO VAN PAR,{
ATENDER AS IíECESSIDADES DA SECRETARIÂ MUNICIPAL DE SAÚDE, tUdO
conforme especificaçóes e condiçóes estabelecidas nêste Edital e anexo.

2.2 - o Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de preços, na
forma do Anexo VI, nas condições previstas neste edital.

2.3 - A quantidade constante do Anexo II é para efeito de registro por unidade de preço.

2.4 - os preços registrados neste procedimento teráo validade de 12 (doze) meses, a partir da
data de publicaçáo do extrato da Ata de Registro de preços.

3. DAS COr{DrçoEs DE PARTTCTPAçÃO

3.1 - Poderáo participar deste pregâo quaisquer licitantes que:

3.1.1 - Detenha atividade pertinente e compaúvel com o objeto deste pregáo;

3.1.2 - Atenda os requisitos e exigências constantes deste Edita-l e seus anexos;

3.2 - Náo poderão concorrer neste pregão:

3.2.1 - Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiçáo;

3.2,2 - Empresa que esteja suspensa de participar de licitaçáo reafizad,a pelo Município de
Sidrolândia-MS.

3'2'3 - Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administraçáo pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição;

3'2'4 - Direta ou indiretamente, empresa ou frrma mercantil individual constituida por ser-
vidor ou dirigente de órgáo ou entid.ade contratante ou responsável pela licitaçâo, nos termos
do art. 9", Inciso III, da Lei Federal n" a.666/93;

4. DO CREDEI{CIAMENTO

4'1 - Para fins de credenciamento junto o pregoeiro e Equipe de Apoio, a licitante deverá en-
viar um representante munido de d.ocumento que o credencie à participação, respondendo
este pela representada, devend.o, ainda, no horário indicado no preâmburo deste Edital, iden-
tificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente.

4'2 - o credenciamento far-se-á mediante a apresentaçáo dos seguintes documentos:

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6713272_t4OO _ CEp 79.i70-O0O - Sidrotând
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CNPJ/MF: 03.501.574/0001-3 I
4.2.1 ' lYo ca§o dê diretor, sócio ou proprietárlo da empresa licitante que comp€recer ao
loca1, deverá comprovar a representatividade por meio da apresentaçâo: de ato constitutivo,
estatuto ou contrato social, do documento de eleiçáo de seus administradores, devidamente
registrados na Junta comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso (cópia
autenticada na forma do subitem 8.4), caso em que o pregoeiro poderá autenticar a partir do
original, no momento do credenciamento.

4.2.2 ' Ttatando-se de procurador deverá apresentaÍ instrumento público ou particular de
procuração, com firma reconhecida em cartório, com poderes expressos para formular ofertas
e larrces de preços e praticar todos os demais atos pertinentes âo certame, em nome da lici-
tante, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no subitem acima,
que comprove os poderes do mandante paÍa a outorga.

4'2'3 - cada credeaclado poderá representar apenas uma licitante, salvo, nos casos de re-
presentaçáo para itens distintos.

4'3 - No momento do credenciarnento deverá ser apresentada Declaraçâo de Habilitação con-
forme Anexo III, e de acordo com o inciso vr, a-rtigo 4' da Lei Federar no ro.s2o /2oo2, dando
ciência de que cumprem plenamente os requisitos da habilitaçâo, podendo o credenciado ou
representante preencher a declaraçâo no momento da abertura da sessão.

4'4 - A empresa licitante somente poderá se pronunciar através de seu representante creden-
ciado e ficará obrigada pelas declarações e manifestações do mesmo.

4'5 - o representante legal da licitante que não se credenciar perante o pregoeiro e Equipe de
Apoio ou cujo documento de credenciamento esteja irregular, ficará impedido de participar
das fases de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intençáo de interpor re-
curso, enfim, paÍa representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes pro-
posta ou Documentaçáo relativa a este pregáo, caso em que será mantido o seu preço apre-
sentado na proposta escrita, para efeito de ordenaçáo das propostas e apuração do menor
preço.

4'6' As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da Lei complementar
n" 723/06 e devido à necessidade de identificação pelo pregoeiro, deveráo credenciar-se
apresentando a certidáo de Inteiro Teor da Junta comercial, Declaração de ME ou Epp as-
sinada pelo Contador, a ser expedido em data náo superior a 60 (sessenta) dias.

4'6'l - o descumprimento do disposto acima, sem prejuizo das sançÕes cabíveis, caÍacteí1za-rá renúncia expressa e consciente, desobriga,do o pregoeiro, dos beneficios da rri comple-
mentar n" 123/06 aplicáveis ao presente certaÍne;

4.7 - o representante poderá ser subsütuído por outro devidamente cadastrado;

4.8 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;

Rua São Paulo, 964 - Cêntro - Fone (67) gZ72-l4OO _ CEp 79.170_OOO _ Sidrolândia =
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4.9 - A náo apresentação ou a náo incorporação do documento de credenciamento náo inabi-
ütara a licitante, mas impedira o representante de manifestar-se e responder pela mesma.

4.1O - Caso o proponente náo compareça, mas envie toda a documentaçáo necessária dentro
do prazo estipulado, participará do pregão com a primeira proposta apresentada quando do
início dos trabalhos, devendo estar ciente que estará renunciando a fase de lance, d.e negoci-
açáo e a interposiçáo de recursos.

5. DO RECEBIMEITTO DOS EIIVELOPES

5.1 - No dia, horário e local fixado no preâmbulo deste Edital, a licitante deverá apresentar à
Equipe de Apoio, juntamente com a Declaração de Habilitação (conforme Anexo III), a propos-
ta escrita e a documentação, em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho, con-
tendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da razáo social do
licitante, se os mesmos náo forem timbrados, os seguintes dizeres:

6. DA PROPOSTA DE PREçOS

6'1 - A proposta contida no Envelope proposta deverá ser apresentada com as seguintes in-
formaçôes e características:

6'1.1 - Emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com crareza, sem
emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também
rubricadas todas as suas folhas, vedadas cotações alternativas.

6.L.2 - A licitante deverá indica:: o preço unitário por item, conforme Anexo II deste Edita1,
indicar marca do objeto e ao finar a indicaçáo do total geral da proposta, em algarismo ou por
extenso, os preços para aquisição de Produtos, deveráo sob pena de desclassificação respei-
tar o limite de Preço estabelecido no Termo de Referência, (ANEXO I);

6.1.3 - Somente seráo aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em
algarismos arábicos-

6'1'4 - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, com-preendendo os impostos, taxas, fretes, e as d.espesas decorrentes do fornecimento, bem ain-
da, deduádos quaisquer descontos que venham a ser concedidos.

6'1'5 - os preços deveráo ser cotados com, no máximo, duas casas decimais, pós-vírgula.

PREX'EITURÂ MUNICIPAL DE
SIDROLÃNDIA.MS

REGISTRO DE PREçOS
EIYVELOPE PROPOSTA

PREI'EITURA MI'NICIPAL DE
SIDROLÂTTDIA.MS

PR:DGÃO PRESEIYCIAL N" 67I2OLA
RDGISTRO DE PREçOS

ENVELOPE DOCUMENT.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6713272-7400 _ CEp 79.i70_OOO - Sidrotândia _ MS.
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6.1.6 - O valor do item informado DEVE SER IIYFERIOR OU IGUAL AO VALOR DE REFE-
nÉfCfe DO Rt§PECffVO ITEM, conforme Anexo I deste Edital.

6.1.7 - A última folha deverá estar carimbada com o CNPJ/MF da empresa licitante e assi-
nada.

6.1.8 - Deve lndlcar o pÍ&zo de eatrega dos produtos, náo superlor e 60 ísesEeatâl dles,
após a solicitaçáo da Secretaria, obedecida a quantidade solicitada.

6.1.9 - Deve informar o prazo de validade da proposta, que náo poderá ser inferior a 60 (ses-
senta) dias, contados da data de abertura dos envelopes de proposta.

6.2 - A apresentaÇão da proposta imolicará plena aceitação, por parte da licitante, das
condiçóes estabelecidas neste edital.

6.3 - É de inteira responsabilidade da proponente o preço e demais condições apresentadas.

6.4 - Caso os prazos estabelecidos nos subitens 6.1.8 e 6.1.9, não estejam indicados na pro-
posta, os mesmos seráo considerados como aceitos pela licitante pâra efeito de julgamento.

6.5 - Não se admitirâ proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital, ou que
apresentaÍ preços unitários inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompaú-
veis com os preços de insumos e salários de mercado acrescido dos respectivos encargos.

6.6 - As Propostas de Preços poderáo ou não contemplar a totalidade dos quantitativos fixa-
dos para cada item constante do Anexo I deste edital.

7.1 - No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, será aberta sessão pública
para processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em pÍrr-
ticipar do certame e recebimento dos envelopes com propostas escritas e documentação de
habilitaçáo.

7.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n" 01, contendo a proposta de preços
Escritas ordenando-as em ordem crescente de preços e, em seguida, fará uma anáúise prévia
dos preços, observando a exatidáo das operações aritméticas que conduziram ao preço total,
procedendo-se às correçôes de eventuais erros, tomando como corretos e adotando como
critério de aceitabilidade o menor valor por ltem.

7.3 - Durante o julgamento e anáIise das propostas, será verificada, preliminarmente, a con-
formidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo
ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas
que atenderem plenamente a esses requisitos em especial o disposto no item 6.7 e 6.7.1.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (611 3272-T4OO - CEp 29.í7O.OOO - Sidrolândie -
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7.4 - Após proceder conforme descrito no subitem anterior, o Pregoeiro selecionará as pro-
postas para fase de lances, observando os seguintes critérios:

af classifrcará a ücitante autora da proposta de menor preço global e todas aquelas apresen-
tadas com preços sucessivos e superiores em até 5% (cinco por cento), nos termos do § 2o do
Artigo 44 da tei Complementar 123/06, em relaçáo ao menor preço ofertado, disposto em
ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes participem da etapa de lan-
ces verbais.

bf náo havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alínea anterior, serâo
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três), in-
cluindo a primeira classilicada, quaisquer que sejam os preços ofertados, observado o subitem
6. 1.6;

c) havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a fase de lances,
realizar-se á o sorteio para definir a ordem da apresentaçáo dos lances.

7.4.1 - No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, inde-
pendentemente do número de licitantes.

7.5 - O Pregoeiro convocará as licitantes selecionadas conforme iten 7 -4 para a apresentação
de lances verbais, de forma sucessiva, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo
autor da proposta de maior preço, seguindo-se das demais em ordem decrescente de valor.

7.6 - O Pregoeiro, autes da etapa de l,ances, poderá estabelecer o intenralo míaimo en-
tre os f,ances, para agillzar a sessáo.

7.7 - Na fase de lances verbais será permitido o uso de celulares pelos representantes para
eventuais consultas telefônicas, os quais disporâo até o máximo de o3 (três) minutos, por
consulta.

7.8 - Em observância à tei Complementar Federal n 123/2006 d,e 74.12.2006, na presente
licitaçáo será assegurada, como critério de desempate, preferência de aquisiçáo para as
microempresas e empresas de pequeno porte.

7.8.1 - Entende-se por empate aquelas situaÇões em que âs propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam superiores até s% (cinco por cento) à
proposta mais bem classificada.

7.9 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

7.9.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classifrcada será convocada
para apresentaÍ nova proposta, inferior àquela considerada vencedora do certame, no pÍazÃ
máímo de 5 (cinco) minutos após o encerramento d.os la-trces, sob pena de preclusão.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6Tl g2tZ-t4OO - CEp 79.120-0OO - Sidrotândia
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7.9.2 - Não ocorrendo o registro de preços na forma do subitem 7.9.1 deste Edital, seráo con-
vocadas as remanescentes que porentura se enquadrem na hipótese do subitem 7.8.1 deste
Edita-l, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito (inciso II do art. 45 da Lri
Complementar Federal n"123l2006 de 14.12.20061.

7.9.3 - Na hipótese do náo registro de preços na forma do subitem 7.9 deste Edital, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame (s 1" do
art. 45 da l,ei Complementar Federal n" 723/2006 de 14.12.2006l.

7.tO - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará
a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutençáo do último preço apresen-
tado pela licitante, para efeito de ordenaçáo das propostas.

7.11 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente
às penalidades previstas neste Edital

7.12 - Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será enceÍTada
a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR pRtço
POR ITEII'.

7.13 - cumprido o disposto do item 7.12, para Íins de celeridade do processo, será aberto o
envelope de habilitação do licitante vencedor.

8. DA HABILITAçÃO E SEU JULGAMEIITO

8.1 - Para habilitaçáo neste Pregáo, ultrapassada a fase de lances e negociaçáo com o
Pregoeiro, na forma do item 7.13, a licitante, detentora da melhor oferta, deverá comprovar,
mediante apresentaçáo no ENVELOpE n." 02, os documentos a seguir relacionados,
entregues de forma ordenada e numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a
permitir a maior rapidez na conferência e exarne correspondentes:

E.1.1 - D(rcUMEr{TAçÃO RELATÍVA À HABTLTTAçÃO UUnÍOICI:

al Registro comercial, no caso de empresa individual; ou

bl Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas alteraçôes ou a respecüva
consolidação, se houverem, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e,
no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus
administradores; ou ainda

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de
eleição da diretoria em exercício.

d) No caso de Sociedades que envolvem uma outra empresa jurÍdica como sócia junta-se pa.ra
a habilitaçáo o CNPJ da respectiva empresa.
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Obs.3 os docuEêutos co8stattês no itelo ecittte Doderã,o ser dlsDeasados ca3o tetlhaE
sldo aDresetrtÀdos ne êteDa de credêtrclâEento.

8.1.2 - DOCTTMET{TAçÃO RELATTVA À REGITLÂRTDADE FISCâL E TRiqBALHTSTA:

a) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(CNPJ/MF);

b) Prova de inscriçâo no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativa ao
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao rarno de aüvidade e compativel com o objeto
licitado;

c) Certidão Negaüva de Débitos relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da Uniáo e
Certidão Negativa de Débito relativo à Seguridade Social - INSS, emitida pelo Ministério da
Fazenda (Procuradoria Gera-l da Fazenda Nacional / Receita Federal do Brasil), podendo ser
apresentada em conjunto ou específica observada a validade;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual (Certidáo Negativa de Débitos
Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Estado), emitida pelo órgáo
competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma da L,ei.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal (Certidão Negativa de Débitos
Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Município), emiüda pelo órgáo
competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma da L,ei.

f) certiÍicado de Regularidade de Situaçáo cRS, perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço / FGTS;

g) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), na forma da L,ei Federal n" 12.440 de
07.o7.20).1.

h) Alvará de Funcionamento expedido dentro do Exercicio vigente, expedido pelo órgáo e
da esfera municipal da sede da licitante;

8.T3 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

8.13.1 - Atestedo de Cepacldade Têcalca, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, declararrdo que a licitante forneceu satisfatoriamente o produto pertinente e cornpa-
tível ao objeto desta licitaçáo, devendo informar o nÍvel de satisfação com o fornecimento dos
mesmos.

I - Para atender o disposto acima é necessário que o Atestado permita a identificação da pes-
soa que o está emitindo, portanto, deverá ser apresentado em papel timbrado do emitente ou
conter razão social, GNPJ, endereço, telefone e com identificaçáo do signatário, assinatura do
responsável legal e carimbo da empresa;
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II - No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não seráo considerados
aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa pro-
ponente;

Serão consideradas como pertencentes ao mesmo gmpo empresarial da empresa proponente,
empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que tenham pelo menos
uma mesma pessoa Íisica ou jurídica que seja sócio da empresa proponente.

III - Apresentar, preferencialmente, somente os atestados necessários e suficientes para a
comprovaçáo da qualificaçáo técnica exigida e, se possÍvel, indicar com maÍca texto os itens
que comprovaÍáo as exigências.

8. 1.4 - QUÁLIFTCAçÂO ECOI{ÔMrCO-FIIIANCETRÂ:

a) Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exercÍcio social, já exigíveis e
âpresentâdos na forma da lei, que comprovem a boa situação Íinanceira da empresa, ve-
dada a sua substituiçáo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação
da proposta. Devendo vir acompanhadas de cópia dos termos de abertura e de encerra-
mento do Livro Diário do qual foi extraído, contendo o número de registro da Junta co-
mercial, bem como a identificaçáo da assinatura do titular ou representante legal da em-
presa e do contabilista responsável pela escrituraçáo.
a.1) Quando se tratar de pessoa jurÍdica constituÍda sob a forma de sociedade anônima,
admitir-se-á a apresentação do balanço patrimonial devidamente registÍado, acompanha-
do de cópia da respectiva publicaçáo em Diário Oficial.
a'2) As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de eístência devem cum-
prir a exigência contida no inciso I, mediante a apresentaçáo do Balanço de Abertura ou
do último Balanço Patrimonial levantado.

a.3) somente serão válidos o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último
exercício Íinanceiro.

a.4) poderáo ser exigidas das empresas paÍa confrontaçáo com as Demonstrações contá-
beis, as informações prestadas à Receita Federal.

b.l Íldlce de solvêocla. calculado em docuraento aoexo ao balaaco patrlmoaial. de-
veado ser obrkatorlemeate a$lnado oelo coatabiüste resoótrsávet-

b.1) A analise da qualificação econômico-frnanceira será feita da seguinte forma:
b.2) Solvência ceral (Sc)

Onde:

SG = Ativo Total > 1

Passivo Circulante + Passivo ExigÍvel à Longo prazo

b.3) Estarão habilitadas neste item somente as empresas que apresentarem resultado
maior a I (um) no Índice(SG).

8'1.4.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoajuridica;
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4.L.4.2 - Declaraçáo, observadas penalidades cabÍveis, de superveniência de fatos
impeditivos da habilitaçáo, conforme Anexo IV deste Edital.

E.1.4.3 - Declaração da licitante de que náo possui em seu quadro de pessoal, empregado (s)

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do artigo 7' da Constituiçáo Federal (na forma
do Anexo V deste Edital).

E.2 - Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgáo
público, deverão estar no prazn de validade neles previstos, e todos os demais que náo conste

\- expressamente seu prazo de validade, considerar-se-áo válidos por 60 (sessenta) dias
contados da data de sua emissáo.

8.3 - Sob Peaa de lnebllltaçeo, todos oB documentoe epreseotedos para habllitaçáo
deverão ester:

al em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço
respectivo;

b| se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

cl se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estaÍ em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matr2.

8.4 - os documentos exigidos neste Pregão poderâo ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, autenticado por cartório competente ou pelo pregoeiro, ou
publicaçáo em órgáo da imprensa oficial.

8.4.1 - os documentos de habilitaçáo poderáo ser autenticados pelo pregoeiro, pela Equipe
de Apoio ou funcionários do setor de Licitações a partir do original até às 11: 00 horas do
último dia útil que anteceder a data marcada para abertura dos envelopes proposta e
Documentaçáo;

8.4.2 - Serão aceitas somente cópias legíveis;

8.4.3 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;

4.4.4 - o Pregoeiro reservar-se o direito de solicitar o original de qualquer documento,
sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

8.5 - Com relação à documentação de regularidade fiscal, sendo a licitante microempresa
ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá apresentaÍ todos os documentos exigidos
neste Edital, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da Lei complementar Federal
n" 723 /2006 de 74.12.20061.

L
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8.5.1 - Sendo a proponente vencedora microempresa ou empresa de pequeno porte, e haven-
do alguma restriçáo na comprovação da regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o pÍazo de
5 (cinco) dias úteis, com termo inicial a partir da publicaçâo do aviso de resultado, prorrogá-
veis por igual período, a critério da Administraçáo Pública, através do Pregoeiro, paÍa a regu-
larizaçáo da documentaçáo, pagamento ou parcelamento do débito, e emissáo de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidào negativa (§ 1" do art. 43 da L,ei Com-
plementar Federal n"123/2O06 de 14.12.2006 alterado pela Lei Complementar Federal 147
de O7 de Agosto de 2014).

8.5.2 - A náo regularizaçáo da documentaçáo, no prazo concedido, implicará decadência do
direito à contrataçáo, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei Federal n'
8,666/93 de 21.06.7993, sendo facultado à Administraçáo convocar os licitantes remanes-
centes, na ordem de classificaçào, para a assinatura do contrato, ou revogÉrr a licitação (§ 2.
do art. 43 da L,ei Complementar Federal n" 123/2006 de 74.12.20061.

8.6 - Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitaçáo das
licitantes, mediante confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e nào
aceitos aqueles que náo atenderem às exigências aqui estabelecidas.

8.7 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o pregoeiro poderá fixar-lhes o prazo de
o8 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos escoimados das causas
referidas no ato inabilitatório.

8.7.1 - seráo exigidos pâra reapresentação apenas os documentos desqualificados e náo
aceitos;

E.7.2 - As licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo.

9.1 - Qualquer interessado poderá, até O2 (dois) dias úteis antes da data fixada paÍa abertura
da sessáo de processaraento do Pregão, solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar
o presente Edital, sob pena de decadência do direito de fazê-lo administrativamente.

9.2 - No caso de impugnação a petiçáo deverá ser protocolizada no protocolo Geral do
Município contendo os documentos necessários para a perfeita identiÍicaçáo da impugrrante,
bem como de documentos onde seja possivel a veriíicaçáo da capacidade de representação do
signatário, sob pena de não conhecimento;

9.3 - Acolhida a impugnaçáo ao ato convocatório, será designada nova data para reaLiz.açâo
do certame, com a devida publicidade, inclusive das alterações, se houverem.

9.3.1 'Náo sendo possível a decisão administrativa pertinente antes da data fixada para a
realização deste Pregão, deverá o impugnante participar normalmente do certame até que
haja o mérito relativo a impugnação.

9. DO RICURSO E DA
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9.4 - A manifestaçáo da intençáo de interpor recurso, pleiteada pela licitante deverá ser feita
ao Pregoeiro imediatamente após a declaraçáo do(s) vencedor (es).

9.5 - A licitante na sua manifestação explicitará, necessariamente, a motivaçáo consistente
que será liminarmente avaliada pelo Pregoeiro, o qual decidirá pela sua aceitaÇâo ou nâo.

9.6 - A falta de manifestação imediata e motivada da intençào de interpor recurso pela
licitante, implicará na decadência desse direito, podendo o pregoeiro adjudicar o objeto à (s)
licitante (s) vencedora (s).

9.7 - Admitido o recurso, a licitante teÍã o pÍazo de o3 (três) dias úteis paÍa a apresentação
das razóes recursais escritas, dirigidas o Pregoeiro, e estaÍá disponivel às demais licitantes
classiÍicadas, para impugrrá-lo ou náo, apresentando suas coírtrarràzões em até O3 (três) dias
úteis, contados do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata em
cartório dos autos do Pregâo.

9.8 - As licitantes que desejarem impugnar o(s) recurso (s) ficaráo intimadas a fazê-lo desde a
reunião de realizaçáo deste pregáo.

9.9 - Uma vez tempestivo, o Pregoeiro receberá o recurso, declarando o seu efeito suspensivo,
e encaminhará à Procuradoria Juridica para analise e pa-recer, sendo a decisáo proferida pela
autoridade competente responsável pela homologaçáo da licitaçáo.

9-1O - O provimento quanto ao mérito do recurso pela autoridade competente implica tão
somente a invalidaçáo daqueles atos que nào sejam passíveis de aproveitamento.

9.11 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente poderá adjudicar o objeto do pregâo à licitante vencedora, e em
consequência homologar o procedimento licitatório.

10. DA ATÂ DE RDGISTRO DE PREçOS

1o.1 - Homologada a licitação serâ formalizada a Ata de Registro de preços, documento
vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constaráo os preços a serem praticados, com
caracteristicas de compromisso da licitante vencedora, se convocadas, vierem celebrar
contrato para fomecimento dos produtos, nas condiçÕes dehnidas neste edital e seus anexos
e, se for o caso, com as demais classiÍcadas que aceitarem fornecer os produtos pelo preço
do primeiro menor preço, obedecido à ordem de crassificaçáo e os quantitativos propostos.

1o'2 - o Pregoeiro convocará formalmente as fornecedoras, com antecedência mínima de o3
dias úteis, informando o local, dia e hora para a reuniáo e assinatura da Ata de Registro de
Preços.

ú--L
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10.2.1 - O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, quando,
durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora convocada, desde que ocorra motivo
justiÍicado e aceito pela Comissáo de Licitaçáo.

1o.3 - coihidas às assinaturas, o Departamento de Licitações e compras providenciará a
imediata publicaçáo da Ata no Dirá'rio Oficial do Municipio.

lO.4 - As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ata
de Registro de Preços, após a respectiva assinatura.

1O.5 - Caso a fornecedora primeira classiÍicada, após convocaçáo, náo comparecer ou
recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominaçoes a ele previstas
neste edital, o Pregoeiro convocará as demais licitantes, na ordem de classificação.

1O.6 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja
convocação para a assinatura de Atâ de Registro de Preços e Fornecimento, as licitantes
estaráo liberadas dos compromissos assumidos.

1o.7 - A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência 12(dozel meses, a
contar da data de publicaçáo de seu extrato.

11.1 - A Ata de Registro de Preços será utiiizada pela secretaria Municipal de saúde na
qualidade de Usuárias da Ata.

11.2 - caberá a usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle
do cumprimento de todas as obrigaçÕes relativas ao fornecimento, inclusive aplicaçáo das
sanções previstas neste edital.

11.3 - As Usuárias da Ata deverão informar ao Orgáo Gerenciador do Sistema de Registro de
Preços, do náo compar:ecimento da fornecedora para a retirada da notâ de empenho ou
instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocaçáo dos remanescentes e
aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso.

11'4 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qua.lquer órgão ou entidade de outros
municípios que náo tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao orgào
Gerenciador do Sistema de Registro de preços deste Municipio.

11.4.1 - As Adesões previstas na forma do item acima nào poderão exceder ao quíntuplo do
quanütativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgáos participantes, independente do número de órgãos náo participantes que aderirem.

11.5 - o Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de preços, na
forma do Anexo VI, nas condições previstas neste edital.

t5

DA ATA DE RBGISTRO DE PREçOS
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11.6 - O Município de SidrolâLndia náo se obriga a flrmaÍ contratações oriundas do Sistema
Registro de Preços, frcando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisiçáo de item,
respeitada a legislaçáo relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de
Preços preferência em igualdade de condiçôes.

12. DO F'ORNDCIMEITTO, DO LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMEIVTO.

12.1 - Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitaçáo, formalizada pela Secreta-
ria Municipal de Saúde.

12.2 - A(s) fornecedora(s) classificada(s) Íicará (áo) obrigada(s) a atender as ordens de
fornecimento efetuadas dentro do prazo de va.lidade do registro, mesmo se a entrega dos
produtos ocoÍTer em data posterior ao seu vencimento.

12.3 - O local da entrega dos Produtos será estabeiecido em cada Ordem de Fornecimento,
conforme o ITEM, podendo ser na sede da unidade requisitante ou em loca.l em que esta
indicar, sempre dentro do Municipio de Sidrolândia /MS.

L2.3.1 - O prazo de entrega será conforme solicitaçâo do órgáo/entidade requisitante, náo
podendo ultrapassar 6o(sessenta) dias da data de recebimento da nota de empenho ou
instrumento equivalente.

L2.3.2 - O recebimento dos Produtos se efetivará, em conformidade com os Arts. 73 a76 da
I-ei a.666193, mediante recibo, nos seguintes termos:

al Provisoriamente, para efeito de posterior verificação das especifrcações, mediante "Termo
de Aceite Provisório";

bl Definiüvamente, após a verihcação da qualidade, quantidade, características,
especiÍicações dos produtos, e conseqüente aceitaÇáo pela equipe responsável, no pÍazo
máximo de O5 (cinco) dias, mediante -Termo de Aceite Definitivo'.

12.3.3 - Serão recusados os produtos que náo estejam em perfeito estado e que não
atendam as especifrcações constantes neste edita-l e/ou que não estejam adequados para
consumo.

12.4 - Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugaÍ náo receberem ou nào
retira::em a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo de os (cinco) dias úteis, a
Administraçào convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim
sucessivamente quanto as demais classiÍicadas, aplicadas aos faltosos as penalidades
cabíveis.

12.6 ' A segunda classificada só poderá fornecer à Administraçáo quando a primeira
classiÍlcada tiver seu registro junto a Ata cancelada.
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12.7 - Os Produtos, objeto desta licitaçáo, deverão ser entregues acompanhados de notas
fiscais disüntas, ou seja, de acordo com a ordem de utilizaçáo, dela devendo constar o

número da Ata de Registro de Preços, o produto, o valor unitário, a quantidade, o valor total e

o local da entrega, além das demais exigências legais.

12.8 - Relaüvamente ao disposto no presente tópico aplicam-se, subsidiariamente, no que
couber, as disposições da l,ei n'8.078 de ll/09l90 - Código de Defesa do Consumidor.

12.1O - As despesas relativas à entrega dos produtos correráo por conta exclusiva da usuária
da ata.

13. DA CONTRATAçÃO

13.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes do Registro de
Preços seráo hrmadas com o Município de SidrolâLndia, observada as condições estabelecidas
neste edital e no que dispõe o aÍt. 62 da l,ei Federal n". a.666/93, e serâ forma]izada através
de:

el Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega náo envolver obrigações
futuras;

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fornecimento, quando presentes
obrigações futuras.

13.1.1 - A Ata de Regisüo de Preços (Anexo VI) é parte integrante deste edital, cujas
condições deveráo ser mantidas na sua integralidade.

13.2 - O prazo paÍà a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de O5 (cinco)
dias úteis, contados da convocaçâo.

13.3 - Os quantitativos de fornecimento seráo os fixados em nota de empenho e/ou contrato
e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de preços.

13.4 - A licitante vencedora náo poderá subcontrataÍ subempreitar, ceder ou transferir, totâl
ou parcialmente o objeto da presente licitaçáo.

14. DO PREçO E REvrSÃO

14.1 - Os preços registrados seráo Íixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro
de Preços.

14.2 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o
Pregoeiro notificará a fornecedora com o primeiro menor preço registrado para o item visando
à negociaçáo para a reduçáo de preços e sua adequaçáo ao d.o mercado, mantendo o mesmo
objeto cotado, qualidade e especificações.
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14.3 - Dando-se por infrutifera a negociaçáo de reduçáo dos preços, o Pregoeiro formalmente
desonerará a fornecedora em relaçáo ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízo das
penalidades cabíveis,

14.4 - Simultaneamente procederá a convocaçáo das demais fomecedoras, respeitada a
ordem de classiÍicaçáo visando estabelecer igual oportunidade de negociação.

14.5 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item poderá a Prefeitura
Municipal de SidrolâLndia - MS, solicitar nova licitação para a aquisição do produto, sem que
caiba direito de recurso.

15. DO PAGAMENTO

15.f - O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitaçáo, será efetuado
mediante crédito em conta corrente ou cheque, no pÍazo de 3O (trinta) dias, contados do
recebimento deÍiniüvo dos Produtos, após a apresentaçáo da respectiva documentaçáo hscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispôe o afi. 40, inciso XV, alÍnea
"a , combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei n" a.666/93 e alterações.

15.2 - Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovaÇáo, pela(s) fornecedora(s),
de que se encontra regular com suas obrigaçÕes para com o sistema de seguridade social,
mediante a apresentaçáo das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

15.3 - Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será
sustado pa-ra que a fomecedora tome as medidas necessá,rias, passândo o prazo para o
pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

15.4 - Caso se constate eÍTo ou irregularidade na nota Íiscal/fatura, o Departamento de
Compras, a seu critério, poderá devolvê-la, para as deüdas correçôes, ou aceitá-la.

15.5 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como náo
apresentada, para Íins de atendimento das condiçóes contratuais.

15.6 - Na pendência de liquidação da obrigaçáo financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor
da fornecedora.

15.7 - A Administração Municipal não pagará, sem que tenha autorizaçáo prévia e formal
nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou náo
instituições hnanceiras.

15.8 - Os eventuais enczrrgos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela Fornecedora de prazn de pagamento, seráo de sua exclusiva
responsabilidade.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6713Z7Z-T4OO - CEp 79.170-OOO - Sidrotândia
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15.9 - Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao ano, na hipótese de
mora por parte da contratante.

16.1 - Pelo descumprimento total da obrigaçáo assumida, caracterizado pela recusa da
fornecedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento
equivalente fora do prazo estabelecido ressalvado os casos previstos em lei, devidamente
informados e aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do Orgão Gerenciador do Sistema de
Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades:

I - Multa de 2% (dois por cento) sobre o va.lor constante da nota de empenho e/ou contrato;
II - Cancelamento do preço registrado;
III - Suspensáo temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contratar com a
administraçào por pÍa"Ã de até OS (cinco) anos.

16.2 - As sanções previstas nos incisos anteriores poderáo ser aplicadas cumulativamente.

16.3 - Por atraso injustifrcado na execução do objeto:

I - Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestaçáo em atraso
até o décimo dia;

II - Rescisáo unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de atraso e,

III - Cancelamento do preço registrado.

16.4 - Por inexecuçáo total ou execuçâo irregular do contrato de fornecimento ou de
prestaçáo de serviço:

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves;

II - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor correspondente à parte náo cumprida ou da
totalidade do fornecimento nào executado pela fornecedora;

III - suspensáo temporária de participaçáo em licitaçáo e impedimento de contratar com a
administraçáo por prazo de até 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administraçáo Pública
Municipal, enquanto perdurar.em os moüvos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a pena-Iidade.

16.5 - A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente com
as sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuizo da rescisâo
unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 ago da
l,ei Federa-l n" 8.666 /93.

Rua São Pau lo, 964 - Centro - Fone (671 32tZ-740O - CEp 79.170-OOO - Sidrotândia ;,
zr"'--
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16.6 - Apresentaçáo de documentaçáo falsa, náo manutençáo da proposta e cometimento de
fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais cominações legais:

I - suspensão temporária de participação em licitaçáo ou impedimento de contratar com a
Administraçáo de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro
Cadastral deste Municipio.

16.7 - A empresa que náo recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificaçâo ensejará também a aplicaçáo da
pena de suspensão temporáÍia de participaçáo em licitaçâo ou impedimento de contrataÍ com
a Administraçáo Pública deste Município, enquanto náo adimplida a obrigaçáo.

16.8 - Fica garantido a fornecedora o direito prévio da citaçáo e de ampla defesa, no
respectivo processo, no prÍrzo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notiÍicaçáo ou publicaçáo
do ato.

16.9 - As penalidades somente poderáo ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente, mediante aplicação do princÍpio da proporcionalidade, em razáo de
circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por
escrito e no pÍazo máximo de O5 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da pretensáo
da Administraçáo Pública deste Município da aplicaçáo da pena.

16.10 - As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de
Registro Cadastral deste Municipio.

16.11 - Competirá a Secretaria de Fazenda, Tributaçáo e Gestáo EstÍatégica, na qualidade de
detentora da Ata de Registro de Preços a aplicaçáo das penalidades previstas no subitem 17.1
e seus incisos, e no inciso lll, subitem 17.3.

L6.12 - A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 16.4 será de competência
exclusiva da autoridade máíma da Prefeitura Municipal de sidrolândia - MS, facultada a
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no subitem 16.8, podendo a reabilitação ser
concedida mediante ressaÍcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo d.e

sanção mínima de O2 (dois) anos

16.13 - O Orgáo Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de responsável
pelo controle do cumprimento das obrigaçôes relativas ao fornecimento caberá à aplicaçáo
das demais penalidades previstas no instrumento de convocaçáo.

16.14 - As importâncias relativas às multas deveráo ser recolhidas à conta do Tesouro do
Municipio de Sidrolândia, Estado do Mato Grosso do Sul.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6713222-t4OO - CEp 79.120-OO0 - Sidrotâe#-MS.
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17. DO CAr{CELAIIIEIITO DO PREçO REGISTRADO

17.1 - A Ata de Regisbo de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando náo restarem fornecedoras registradas e, por iniciativa da Prefeitura
Municipal Sidrolândia quando:

17.1.1 - A licitante náo formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou náo
retirar o instrumento equivalente no pÍazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de
Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

17.L.2 - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecuçáo tota,l ou parcial do instrumento de
ajuste;

17.1.3 - Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e náo houver êxito
na negociação;

L7.L.4 - Der câusa a rescisáo administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por
motivos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n. 8.6661a3;

17.1.5 - PoÍ Ía2Áo de interesse público, devidamente moüvado.

L7.2 - Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocaçáo da fornecedora com
classifrcação imediatamente subsequente.

17.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respecüvo
processo, no pÍazo de O5 (cinco) dias úteis, contados da notifrcaçáo ou publicaçáo.

18. DA D(}rAçÃO ORçAMENTTí,RrA

18.1 - As despesas decorrentes da aquisiçáo da presente licitaçáo correráo a cargo da Secre-
taria Municipal de Saúde, usuária da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho
e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou
documento equivalente, observada as condiçÕes estabelecidas neste edital e ao que dispÕe o
aÍtigo 62, da ki Federal n' 8.666/93 e alterações.

19. DAS DTSPOSTçÔF,S FTNATS

19.1 - Seráo desclassificadas as propostas que se opuserem a quaisquer dispositivos legais
vigentes, que consignarem descontos excessivos ou manifestamente inexequíveis, preço
global ou unitário por lote simbólico, irrisório ou cotaçào de va.lor zero.

19.2 - É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusáo posterior de documento que deveria ser apresentado em sessáo pública da
licitação.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6tl3272-7400 - CEp 79.170-OOO - Sidrotân
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19.3 - Fica assegurado a Secretaria Municipal de Fazenda, Tributação e Gestão Estratégica,
no interesse da administraçâo, anular ou revogaÍ, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a
presente licitaçáo, observada as disposições contidas no aÍt. 49 da L,ei n. 8.666 /93 e arts. 17
e 18 do Decreto Municipal n. 100/2013.

19.4 - Após a apresentaçáo da proposta, não caberá desistência, salvo motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

19.5 - As licitantes sáo responsáveis pela Íidelidade e legitimidades das informaçÕes e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitaçáo, bem como, pelo custo da
preparaçáo e apresentação dos documentos, independentemente do resultado do processo
licitatório.

19.6 - Nào havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, salvo
comunicaçáo ao contrá.rio.

19.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de
início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os prazos em dias de expediente.

19.8. O desatendimento de exigências formais náo essenciais, náo importará no alastamento
da licitante, desde que seja possÍvel a aÍeriçáo de sua qualificaçáo e da exata compreensáo de
sua proposta, durânte a realizaçâo da sessáo pública da licitação.

19.9. As norÍnas que disciplinam esta licitaçâo serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, sem o comprometimento dos princípios que
regem a lei.

19.10. O ato de homologaçào do procedimento náo confere o direito à contrataçáo.

19.11. Os casos omissos seráo resolvidos pelo (a) pregoeiro (a) com base na legislaçáo
vigente.

19.12. Os envelopes contendo a "documentaçáo e propostas' eliminadas do certame ficaráo a
disposição dos licitantes pelo prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis do encerramento da
licitação, após este período seráo destruídos.

19.13. Qualquer ato declaratório não apresentado em qualquer fase do torneio licitatório,
náo inabilitara o licitante, podendo o representante preencher a declaraçáo no momento da
sessão.

19.14. As decisões do pregoeiro serão consideradas definitivas somente após homologaçâo do
procedimento pelo Prefeito Municipal.

l- zz

Rua São Paulo, 964 - Cêntro - Fone (6713272-7400 - CEp 79.120-OOO - Sid
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19.15. Informaeóee ou esclareclmentos adicionals sobre a oreseate licltaÇão somente
seráo admitldas por escrito. enderecadas ao Preqoeiro. culo endereco é a Rua São
Paulo. ao 964. Ceutro. CEP 79.17O-OOO, neste Municiplo. atê o segundo dia que
anteceder a data de receblmento dos envelopes I e II no horário de ThOOmin às
l lhoOmia horas.

19.16. Fica eleito o foro da cidade de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do Sul,
renunciando de quaiquer outro, por mais privilegiado que seja pa.ra processa.r as questões
resultantes desta licitação e que não possaÍn ser dirimida administrativamente.

Sidrolândia-MS, 26 de Setembro de 2018.

Secretárlo de Fazenda, Tributaçáo
Gestão Estratégica

Rua são Paulo, 964 - centro - Fone 16rl g2rz-7400 - cEp 79.i70-ooo - sidrorândia - MS.
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PROCESSO ADMIITIISTRATTVO N' 4592120T8
PREGÃO PRF^SENCTAL N" 067l2OtA

ANEXO I
TERMO DE REF.ERÊNCIA

OBJETO: O objeto da presente licitaçáo é a seleçâo da proposta mais vantajosa para a admi-
nistraçáo pública, objeüvando o Registro de Preços para aquisiçáo de veÍculo tipo van para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, com fornecimento de acordo
com as solicitações da Secretaria.

JUSTIFICATM: Se faz necessária a aquisição de 02 (dois) veículos tipo van para transpor-
taÍ pacientes que necessitam de tratamento eletivo em campo grande, esclarecemos que se-
rão utilizados recursos federal oriundos de emendas parlamentares.

PRÂzo uÁxruo PARA os FORIyEcIMEIyTos: 6o (sessenta) dias.

ADJITDICAçÃO DO OR ETOT Menor Por Item.

PREçOS REFEREIYCHTS pâRÂ CRrTÉRrO DE ACEITABILIDADE:

Sob pena de desclassificaçáo os valores deveráo respeitar os seguintes preços máximo
para cada item

Secretário

Rua Seo Paulo, 964 - Centro - Fone (671 3272-t4OO - CEp 79.170-OOO - Sidrolândia - MS.

IÍEM PRODUÍO UND QTD VLR UNIÍ. VI-RÍOÍAI. MARCÂ

01

VEICULO TIPO VAN: Van de 21 lugares
(20+1). oKM, na cor branca, com ar condi-
cionado, com teto alto, altura mínima
2.800 mm, comprimento minimo 7.300
mm. com potência minima de 140 CV,
combustível diesel, câmbio manual, tan-
que com 70 litros, com rádio usb e sistema
de som instalado, aío 16, acesso câdei-
rante com o kit multimidiã e dispositivo de
poltrona móvel para acêssibilidade, ano e
modelo podendo ser 201812018,
2018/2019 ou 2019/2019.

UN 2 250.000,00 500.000,00

TOTAL R$ soo.ooo,oo

urícipal de Fazeuda, Tributação

I
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AIIEXO II - FORMULÁRIO PADROI{IZADO DE PROPOSTA

PROCF^SSO ADMINISTRÂTWO N' 459212018
PRFÂÃO PRESENCIAL N" 67l2OtA

FORNECEDOR CNPJ/MF

OBJETO: O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a
administraçáo pública, objetivando o Registro de Preços para aquisição de veiculo
tipo van para atender as necêssidâdes da Secretaria Municipal de Saúde, com forne-
cimento de acordo com as solicitaçóes da Secretaria.

TOTAL GERAL DA PROPOSTA:
. VALIDADE DA PROPOSTA:
. LOCAL E DATA:
- TELEFONE: BANCO: Ac:_ CC:_

CARTMBO DO CNPJ/MF E ASSINATURA DO
RTPRESENTANTE LBGAL DA EMPRTSA

ITEM PRODUTO UND QTD VI.R UNIT. VLR TOTAL MÂRCA

01

VEICULO TIPO VAN: Van de 21
lugares (20+1), 0KM, na coí brancâ,
com ar condicionado, com têto alto,
altura mínima 2.800 mm, compri-
mento minimo 7.300 mm. com
potência mínima de 140 CV, com-
bustivel diesel, câmbio manual,
tanque com 70 litros, com Íádio usb
e sistema de som instalado, aro 16,
acesso cadeirante com o kit multi-
midia e dispositavo de pohrona
móvel para acessibilidade, ano e
modelo podêndo ser 2018/2018,
201812019 ou 201912019

UN 2

TOTAL

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6713272-7400 - CEp 79.170-OOO - Sidrolândi
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ANEXO III

DECLARAçÃo DE HÂBILITAçÃo

(Nome
no

da Empresa)
situada

CNPJ/MF
(endereço

completo)-, declara, sob as penas da Lei, nos termos
do Inciso VII, art. 4" da l*i Federa.l n"10.52O/2OO2, que cumpre plenamente os requisitos da
habititaçáo exigidos no Edital de PÍêgáo Presenclal t" 67l2OLa, autorizado pelo Processo

Administrativo n" 4592 I 20 La.

Por ser expressa manifestaçáo da verdade, firmo o presente.

de 2O18.

cidade
( ),_de

estado

Carimbo do CNPJ/MF e assinatuÍa do
RepÍesentante legal da empresa

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6713272-7400 - CEP 79.170-000 - Sidrolândia
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ANEKO TV

DECLARÂçÃO DE FATOS SUPERVENTEITTES IMPEDTTwOS

Declaramos, sob as penalidades cabiveis, a inexistência de fatos que impeÇa a
nossa empresa de participar de licitações públicas, e compromete-se informar a qualquer
tempo, sob as penas da ki, a existência de fatos supervenientes impeditivos da sua
habiütaçáo, na forma determinada no § 2", do art.32 da l,ei Federal n" 8.666193.

-MS, _/_/

Assinatura do representante legal da empresa

NOME:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

N" DO CNPJ/MF DA EMPRESA

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone 16713272-7400 - CEp 79.170-OOO - Sidrotândia

/ l"T-L_
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ÂNEXO V

DF,CLARÂçÃO nOS TERMOS DO rnCrSO )oosu Do ÂRTrcO 7" DA COTTSTTTUIÇÃO
FEDERAL

Pregã.o Presenctal n" O67I2O1E
Processo Adaiaistratlvo t" 4592 I 2Ol8

inscrito no CNPJ/MF sob o
n".................... ....., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

;; ;;;ôüffi""::::1Y l:l :: :ffiã" *:,,*".*i:
disposto no inciso v do art. 27 da lr"í Federal n"8.666, de 27 de junho de 1.993, acrescido
pela Lei n'9 .854, de 27 de outubro de 1.999, que nào emprega menor de dezoito anos e tra-
balho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiçáo de aprendiz ( ).

-MS,_de

Assinatura do representante legal da empresa

(Observaçáo: em caso aÍirmativo, assinalar a ressalva acima)

de

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fonê (67) 3Zt2-t4OO _ CEp 79.170_OOO _ Sidrotândia
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AITEXO VI

ATA DE R"EGISTRO DE PRECOS IYO 2018

dias do mês de_ de _, na sede do Município de SIDROLÂNDIA-MS, situadaAos

cidade

a Rua Sáo Paulo, n" 964, Centro, SIDROLÂNDIA-MS -M/S, representada neste ato pelo pre-
feito, Marcelo de Araújo Ascoli, brasileiro, casado, portador do RG n." 000406049 SSP/MS e
CPF n." 519.593.991-87, residente e domiciliado na Rua Alagoas, 181, Centro, SIDROLÂN-
DIA-MS - MS, doravante denominada Contrâtante, e do outro lado a empresa
inscrita no CNPJ/MF sob o n."_, com estabelecimento na

doravante denominada Contratado, representada neste ato
,Dâ
por

brasileiro, portador(a) do RG n." emitida pela SSP/_,
e do CPF n.' . nos termos nos termos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de
2OO2, l,ei n" 8.078, de 1l de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), tei Com-
plementar n" 123 de 14 de Dezembro de 2006, Decretos Municipais n"s 100/2013 e
ro7/2013 ambos de e, subsidiariamente, pela Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores todos
representados conforme documento de credenciamento ou procuraÇào inserta nos autos, re-
solvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n"
4592l2ola e HoMoLoGADA nos autos, referente ao pregão presenclal N" 0,67 t2o]^a -
RDGISTRO DE PREçOS, consoante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO
o obJeto da presênte licltação é a seleção da proposta mais vautajosa para a administra-
ção públíca' objetivando o Registso de preços para aqulsição d.e veículo tipo van para
atender as necessidades da secretarla Municipal de saúde, com fornecimento de
acordo com as solicitaçóes da Secretaria.

2. CLÁUSULA SEIGUNDA - DA ATA DE RBeISTRO DE PREçOS
2.1' A presente Ata de Registro é o documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde
constaÍào os preços a serem praticados, com caÍacterísticas de compromisso da licitante
vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato para fornecimento nas condiçóes
defrnidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com as demais classificadas que
aceitarem fornecer pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classilicaçào e
os quantitativos propostos.

2.2. O pregoeiro convocará formalmente à fomecedora, com antecedência mínima de O3 dias
úteis, informando o local, dia e hora para a reuniáo e assinatura da Ata de Registro de
Preços.

2.2.L. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando,
durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora convocada, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo pregoeiro.

2.3. Colhidas as assinaturas, a Secretaria de Fazenda, Tributaçáo
providenciará a imediata publicação no Diá,rio Ofrcial do MunicÍpio.

e Gestâo Estratégica
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2.4. As empresas com preÇos registrados passaráo a ser denominadas Detentoras da Ata de
Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata.

2-5. caso a fomecedora primeira classiÍicada, após convocação, não comparecer ou recusar
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, o
Pregoeiro convocará as demais ücitantes, na ordem de classilicação.

2.6. Decorridos 6o (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que h4ia convocaçáo
para a assinatura de Atâ de Registro de Preços e fomecimento as licitantes estaráo liberadas dos
compromissos assumidos.

2.7. A ata, de regisko de preços resultante deste certame terá a vigência até _/ _/ _, a
contar da data de publicaçáo de seu extrato.

3. CL{USI,LA TERCEIRA . Dos UsUÁRIos DA ATA DE REIGISTRo DE PREços
3.1. A Ata de Registro de preços será utilizada Secretaria Municipal de Saúde.

3'2' caberá a usuária dâ Atâ a responsabiüdade, após o registro de preços, pelo controle do
cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicaçáo das sanções
preüstâs neste edital.

3'3' A Usuária da Ata deverá informar ao Orgáo Gerenciador do Sistema de Registro de preços,
do não comparecimento da fornecedora para a retirad.a da nota de empenho ou instrumento
equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicaÇão das
penalidades cabíveis ao fomecedor faltoso.

3'4' Poderá utilizar-se da Ata de Registro de preços qualquer órgáo ou entidade de outros
municípios que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
Gerenciador do Sistema de Registro de preços deste Municipio.

3'5' o Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de preços, na forma
do Anexo VI, nas condições preyistas no Edital de Convocaçáo.

3'6' o Município de Sidrolândia nào se obriga a firmar contratações oriundas do sistema
Registro de Preços, Íicando-rhe facultada a uülização de outros meios pa-ra aquisiçáo de item,
respeitada a legislaçáo relativa às iicitações, sendo assegurado ao beneficiário do Regisro de
Preços preferência em igualdade d.e condições.

4. CI,ÁUSI,LA QUâRTA - Do FoRNE.CIMENTo, I.(rcAL DE EIYTRDGA, ACEITE E
RECEBIMEIYTO.
4'1' A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisiçáo do respectivo objeto pela Secreta-
ria Municipal de Saúde.

4'2' cada fomecimento deverá ser efetuado mediante solicitação, formati.ad" pela secretariaMunicipal de Saúde.

Rua São Paulo, 964 - CentÍo - Fone (67) 3Zt2-7400 _ CEp 79.170-O0O - Sidrolândia _
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4.3. A(s) fornecedora(s) classificada(s) Íicará(áo) obrigada(s) a atender as ordens de compra
efetuadas dentro do pram de validade do registro, mesmo se a entrega dos ou fomecimento
ocorrerem em data posterior ao seu vencimento.

4.4. Os produtos devem ser entregues nos locais informados, no prazÃ máximo de 6o(sessenta)
dias, após a solicitaçáo, mediante requisição expedida pelo contratante, respeitando-se o limite
da quantidade soücitada.

4'4'l' O pram de entrega será conforme solicitaçáo do órgáo/enüdade requisitante, conforme
autorizaçáo de fornecimento expedido pelo setor de compras da prefeitura.

4.4.2. o recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com os arts. 73 a T6 da r.ei
8.666 /93, mediante recibo, nos seguintes termos:

al Provisoriamente, pa-ra efeito de posterior veriÍicaçáo das especiÍicaçôes, mediante .Termo de
Aceite Proüsório";

bl Defrnitivamente, após a verificaçáo da qualidade, quantidade, caracteísticas, especilicaçÕes
dos fornecimento, e consequente aceitaçáo pela equipe responsável, no pra máximo de 0S
(cinco) dias, mediante "Termo de Aceite Definitivo".

4'4'3' Serão recusados produtos gue não atendam as especificaÇões constantes neste edital
e/ou que náo estejam adequados para o consumo.

4'5' Caso a(s) íomecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou náo retirar a nota
de empenho ou instrumento equivarente, no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, a Administraçáo
convocará a segunda classificada para fornecer o objeto desta licitaçâo, e assim sucessivamente
quanto as demais classificadas, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis.

4'6' A segunda classificada só poderá fomecer à Administraçào quando a primeira classiÍicada
tiver seu registro junto a Ata carrcelada.

4'7' os produtos, objeto desta ücitação, deveráo ser entregues acompanhados de notas rrscaisdistintas, ou seja, de acordo com a ordem de utilização, dela devendo constar o número da Atade Registro de Preços, o fomecimento, o va-lor unitário, a quarrtidade, o valor total e o local daentrega, além das demais exigências legais.

4'8' Relativamente ao disposto no presente tópico, apücam-se, subsidiariamente, no que couber,as disposições da r.ei n" 8.07g de ll/o9/9o - coaigo ae Deresa do consumidor.

4'9' As despesas relaüvas à entrega d.os materiais correrão por conta exclusiva da detentora daata.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6713Z7Z-Z4OO _CEp 79.170-OOO - Sidrolândi
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s. CL/iusUUr errrrrTA - DA coNTR.aTAçÂO
5.1. As obrigações decorrentes da entrega dos produtos constántes do Registro de Preços será
firmado com o Município de Sidrolândia, observada as condições estabelecidas neste edital e no
que dispóe o afi.62 da ki Federal n".8.666/gS, e será formalizada através de:

al Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega náo envolver obrigações
futuras;

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fornecimento, quando presentes
obrigações futuras.

5.1.1. A Ata de Registro de Preços (Anexo M) é parte integrante do Fdital de convocaçâo, cujas
condiçÕes deveráo ser mantidas na sua integralidade.

5.2. O pram para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de O5 (cinco) dias
úteis, contados da convocaçáo.

5.3. os quantitativos de produtos serão os Íixados em nota de empenho e/ou contrato e,
observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de preços.

5'4' A licitânte vencedora náo poderá subcontratar sub empreitar, ceder ou transferir, total ou
parcialmente o objeto da presente ücitaçáo.

6. CLiusur,A sErTA - DO pRrço E REVrSÃO

6'l' Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro
de Preços.

6'2' Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o
Pregoeiro da Licitaçáo notiÍicará a fornecedora com o primeiro menor preço registrâdo paÍa o
item visando a negociaçáo para a redução de preços e sua adequação ao do mercado,
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especilicações.

6'3. Dando-se por infrutÍfera a negociação de reduçáo dos preços, o pregoeiro da Licitaçáo
formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem
prejuÍzos das penalidades cabíveis.

6'4' simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem
de classificaçâo visando estabelecer igual oportunidade de negociação.

6'5' Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá a prefeitura
Municipal de sidrolãndia, soücitar nova ücitação parà o fornecimento, sem que caiba direito
de recurso.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (671 3ZT2-I4OO _ CEp 79.i70-OOO . Sidrolândia _
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - Do PAGÂJTENTo
7.1. O pagamento, decorrente dos produtos desta licitaçáo, será efetuado mediante crédito
em conta corrente ou cheque nominal, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
definitivo do fornecimento após a apresentaçáo da respectiva documentaçáo fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso xv, a-línea
"a', combinado com o art. 73, inciso II, alínea.b", da ki n.8.666/93 e alterações.

7.2. Os pagamentos somente seráo efetuados após a comprovaçáo, pela(s) fornecedora(s), de
que se enconba regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social,
mediante a apresentaçáo das certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

7.3. ocorrendo erro no documento da cobrança, este serâ devolvido e o pagamento será
sustado para que a fornecedora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o
pagaÍnento a ser contado a partir da data da reapresentaçáo do mesmo.

7.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Secreta-ria de Fazrnda,
Tributação e Gestáo Estratégica a seu critério, poderá devolvê-la, para as deüdas correções,
ou aceitá-la.

7.5. Na hipótese de devolução, a nota frscal/fatura será consid.erada como nâo apresentada,
para frns de atendimento das condições contratuais.

7.6. Na pendência de liquidaçáo da obrigaçáo financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratua-l o va-lor será d.escontado da fatura ou créditos existentes em favor
da fornecedora-

7.7. A Administraçáo Municipal náo pagará, sem que tenha autorizaçáo prévia e formal
nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejarn ou náo
instituições frnanceiras.

7'8. Os eventuais encargos Íinanceiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,
pela fornecedora de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

7.9. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao ano, na hipótese de
mora por parte da contratante.

8. CL(USULA OITAVA - DAS SANçóBS ADMTNISTRATTVAS
8'1' Pelo descumprimento total da obrigaçáo assumida, caÍacterizado pela recusa da forne-
cedora em assinar o contrato, aceitar ou retira:: a nota de empenho ou documento
equivalente fora do prazo estabelecido, ressarvados os casos previstos em rei, devidamente
informados e aceitos, ficará a fornecedora, a juÍzo do orgào Gerenciador do sistema de
Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades:

I - Multa de lO% (dez por cento) sobre o valor consteatê da
contratol
II - Cancelamento do preço registrado;

nota de empenho
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rrr - suspersâo temporária de participaçáo em llcitaçáo e impedimeato dê contrater
com a administreção por prazo de até OS íciaco) anos.

8.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente.

8.3. Por atraso injustificado na execução do objeto:

I - Multa moratórla de 1% (um por centol, por dia útil, sobre o valor da prestaçõo em
atraso até o déclno dia;
Ir - Rescisáo uallateral do cotrtrato se for o caso, após o décimo dia de atraso e
III - Catrcelameato do preço registrado.

8.4. Por inexecução total ou execuçâo irregular do contrato de fornecimento ou de prestaÇão
de serviço:

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves;
rr - Multa de loo/o (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte nào cumprida ou da
totalidade do material entregue pela fornecedora;
IIr - suspensão temporária de participaçáo em licitação e impedimento de contratar com a
administração por pÍazo de até O5 (cinco) anos;
fv - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a pena.lidade.

8.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente com as
sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuízo da rescisáo unilateral
do instrumento de ajuste por quarquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a go da Lei n.
8.666/93.

8'6' Apresentação de documentação farsa, não manutençáo da proposta e cometimento de
fraude liscal, acarretará sem prejuÍzo das demais cominações legais:

I - suspensão temporária de participação em licitaçáo ou impedimento de contratar com a
Administraçáo de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do certificado de Registro
Cadastral deste Município.

E'7' A empresa que náo recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no prazo máximo
de o5 (cinco) dias úteis contados da notificaçáo ensejará também a aplicaçáo da pena de
suspensão temporária de participaçáo em licitaçào ou impedimento de contratar com a
Administraçâo Pública deste Município, enquanto náo adimplida a obrigaçáo.

8'8' Fica garantido a fornecedora o direito prévio da citaçáo e de ampla defesa, no respectivo
processo, no pr€rzo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notifrcaçáo ou publicação do ato.

8'9' As penalidades somente poderáo ser relevadas ou atenuadas pela autoridadecompetente, mediante aplicaçáo do princípio da proporcionalidade, em razao d,e
Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6713272_7400 _ CEp 79.120-OOO _ Sidrotândia _ MS.
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circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por
escrito e no prazo máximo de O5 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da pretensão
da AdministraÇão Pública deste Município da aplicaçáo da pena.

E.1O. As penalidades aplicadas seráo, obrigatoriamente, anotadas no CertiÍicado de Registro
Cadastral deste Municipio.

8.11. competirá a secretaria de Fazenda, Tributaçáo e Gestão Estratégica, na qualidade de
Usuária da Ata de Registro de Preços a aplicação das penalidades previstas no subitem 9.1 e
seus incisos, e no inciso l1l, subitem 9.3.

8.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de competência exclusiva
da autoridade máxima da Prefeitura Municipal de sidrolândia - MS, facultada a ampla
defesa, na forma e no prazo estipulado no subitem g.g, podendo a reabilitaçáo ser concedido
mediante ressarcimento dos prejuizos causados e depois de decorrid.os o pÍazo de sançáo
mínima de 02 (dois) anos.

8.13. o Órgáo Gerenciador do sistema de Registros de preços, na qualidade de responsável
pelo controle do cumprimento das obrigaçôes relaüvas ao fornecimento caberâ a aplicação
das demais penalidades previstas no instrumento de convocação.

8.14. As importâncias relativas às multas deveráo ser recolhidas à conta do Tesouro do
Município de Sidrolândia, Estado do Mato Grosso do Sul.

9. cl,ÁusurÁ iloryA - Do câNcEL/LMENTo Do pREço RtcIsrRÂDo
9'1' A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando náo restarem fornecedoras registradas e, por iniciativa da prefeitura
Municipal de Sidrolândia /MS quando:

9'1'1' A licitante náo formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou não retirar
o instrumento equivalente no pÍazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro
de Preços, sem justificativa aceitável;

9'1'2' ocorrer qualquer das hipóteses de inexecuçáo total ou parcial do instrumento de
ajuste;

9'1'3' Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e náo houver êxito
na negociação;

9'1'4' Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por
motivos elencados no afi.27 e seguintes da Lei Federal n". g.666/93;

9.1.5. Por razâo de interesse público, devidarnente motivado.

9'2' calcelado o Registro de Preço induzirá na convocaçáo da fornecedora com classificaçâo .imediatamente subsequente.
Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (671 3272-t4OO _CEp 29.170-OOO - Sidrotândia _ ltt,
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9,3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo,
no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notifrcaçáo ou publicaçáo.

10. cLÁusuLA DÉicrMA - DA DorAçÃo oRçÁMEr{T/{RIA
lO.l. As despesas decorrentes do objeto da licitaçáo, correráo a cargo da Secretaria Munici-
pal de saúde, usuária da Ata de Registro de preços, cujos programas de Trabalho e
Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estaberecidas neste editai e ao que dispõe o att:go 62, d,a
Lei Federal n' a.666 /93 e alterações.

11. cLÁusuLA DÉicIMA PRIIuETRA - Do pREço REcTsTRADo
11'1' Considerando tratar-se de julgamento de licitaçáo na modalidade de pregão presencial
- Registro de Preços, tipo menor preço por item, HoMoLoGADo a crassificaçáo das empresas
conforme abaixo especifrcâdas, as empresas vencedoras os preços Íicam assim registrados:

12. CLÁUSI,LA DÉCIMA SEIGIITÍDA - DA PUBLICIDADE
12.1. o extrato da presente Ata de Registro de preço será publicado no Diário oficial do Mu-
nicípio, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei Federal n."a.666/93.

13. cLÁusuLA DÉcrMA TERçEIRA _ DAs DrsposrçÕEs FrilArs
13'1' Aos casos omissos aplicar-se-áo as demais displsições constantes da Lei n..10.520, de
17 de julho de 2oo2, do Decreto Municipal n."rol/2073, da Lei Federar n" 8.666, de 21 dejunho de 1993, e demais nonnas aplicáveis a espécie.

14. CLÁUSI'LA DÉJCIMA QUÂRTA - DO FORO
14.1. Fica eleito o foro da cidade de sidrolândia, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para processar as questÕes resurtantes des-ta licitaçáo e que náo possarn ser dirimidas administraiivamente.

Marcelo de Araújo Ascoli
Prefeito Muaicipal

DETENTORÂ DA ATA

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-t4OO _ CEp 79.í70-OOO - Sidrolândia
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ANEXO VII - MINUTA DO COI{TRÂTO

COIVTRÂTOADMIITISTRÂTTVOIY" I2OLA
pRocEsso ADMINISTRATM il. _/2018

o MUNICÍPIo DE SIDRoLÂTIDIA-M/S - MS, situada a Rua sào pauto, no 964, centro, sI-
DRoLÃNDIA-M/s, representada neste ato pelo prefeito Municipal, MARCELo DE ARAúJo
AscoLI, brasileiro, casado, portador do RG n." 000406049 ssp/Ms e cpF n." s19.s93.991-
87, residente e domiciliado na Rua Aiagoas, 181, Centro, SIDROLÂNDIA_M/S _ MS, dora_
vaÍrte denominada Contratante e a empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o n."
com estabelecimento na

na cidade doravante denominada Contratado, representada
neste ato por brasileiro, portador da carteira de identi-
dade tipo RG n.' emitida pela SSP/_, e do CPF n.o . pac-
tuam o presente contrato, cuja celebraçáo foi autorizada pero despacho de homologaçáo do
processo de Pregão Presencial N" 0,67 t2olg- RFÂrsrRo DE pRtÇos, e nos termos da Lei
Federal N.o 8.666/93 em sua atuar redaçáo, atendidas as cláusuras e condições que se
enunciam a seguir:

cLÁusuLA PRTMEIRA - OBJETO: Aquisiçâo de veícuro tipo var para atender as necês-
sidades da secretaria Munrcipal de saúde, com foruecimento de aeordo com as solici-
tações da Secretaria.

cLÁusuLA SDGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO: O objeto deste contrato será realizado por
execuçáo indireta.

CLÁUSULA TERCEIRÀ . DO PREçO E CONDIçÔFS DE PAGAMENTO: Dá.SC A CStE CONTIA-
to o valor global de R$ (

).

§ 1o - o pagâmento, decorrente da aquisição do objeto desta licitaçáo, será efetuado
mediante crédito em conta corrente a ser fornecida pela contratada, no prazo de até 30
(trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, após a àpresentação da
respectiva documentaçáo fiscar, devidamente atestâda pelo setor competente, conforme
dispõe o art' 40, inciso xv, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso II, arínea "b", da tei
n" 8.666/93 e alterações.

§ 20 - o critério de reajuste dos preços contratados será com base no Inciso XI do Art. 40, da
Lei Federal N". 8.666/93, em sua atuar redação, e no mesmo percentuar e data dos reajustes
determinados pelo órgáo competente do Governo Federal, ou da variaçáo efetiva do custo daprodução e preços atuais de mercado roca-l 0u regional, mediante pesquisa de preços, ou ain-
da na variaçáo mensal do IPCA (IBGE).

§ 30 - o preço contratado compreende todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resul-
tantes da incidência de quaisquer tributos, contribuiçôes ou obrigaçôes decorrentes da legis-
laçào trabalhista, fiscal e previdenciária a que sujeito.
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§ 4" - Caso se faça necessária à retificação de fatura por culpa do CoutÍatado , o prazo terâ
sua contagem suspensa até a data de reapresentaçáo da fatura ao órgáo, isenta de erros,
dando-se, então, prosseguimento à contagem.

§ 5" - Náo serão quitadas as notas Íiscais apresentadas sem a Requisição de Compra;

cLÁusuLA QUÂRTA - o pRÂzo: o prazo de vigência do presente contrato será até
_/_/_.

PARÁGRAFO Úutco: Havendo interesse da Administraçáo, o presente contrato poderá ser
prorrogado nas seguintes hipóteses:

I - Nos casos previstos na legislaçáo pertinente;

II - Havendo saldo remanescente quanto ao objeto contratado.

cLÁusull\ QUIIITA - DA DESPESA: As despesas decorrentes da aquisiçáo do objeto da pre-
sente licitação correráo a cargo da secreta-r'ia Municipal de saúde, usuária da Ata de Registro
de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constaráo nas respectivas
notas de empenho, conbato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas
neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da r,ei Federa-l n'a.666/93 e alterações e dotações
abaixo descritas:

cLÁusIJLA SE)KTA - DA FISCALTZAÇÃO: Cabe ao coDtsatante, a seu critério e através da
Secretaria de Fazenda, Tributaçáo e Gestáo Estratégica, exercer ampla, irrestrita e perma_
nente fiscalizaçào de todas as fases de cumprimento do presente contrato, e, o contratado
declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeçâo, verificaçáo e con-
trole a serem adotados pelo Contratârte.

PA&í'GRAF. Únrco - o contratado permitirá e oferecerá condições para a mais ampra ecompleta fiscalização, durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propician-
do o acesso à documentaçáo pertinente e atendendo às observações e exigências áp."""rrt"-
das pela frscalização.

CLÁUSULÂ SÉTIMA - DAS OBRIGAçOES DO COITTRATADO: CONStitUCM ObrigAçÕCS dOcontratado, além das demais previstas neste contrato ou dele decorrentes:

I - Fornecimento do objeto deste Contrato, no prazo proposto, mediante Requisição de Com_pra' e em conformidade com as especificaçôes edgidas no Edital e da Ata de Registro de pre-
ços;
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II - Manter, durante a execuçáo do contrato, todas as condiçóes de habilitação e qualificaçáo
exigidas na licitaçáo que deu origem a este ajuste;

III - Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos e taxas que forem devidos em
decorrência do objeto deste Contrato, bem como as contribuiÇões devidas à Previdência Soci-
aJ, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, trânsito, e outras
despesas que se Íizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;

fv - Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e pelo com-
portamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejui
zos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros;

V - Apresentar, quando solicitado pelo Coutrataute, a comprovação de estarem sendo satis-
feitos todos os seus encargos e obrigações trabâIhistas, previdenciários e fiscais;

VI - Responder perante o Coatratante e terceiros por eventuais prejuÍzos e danos decorren-
tes de sua demora ou de sua omissáo, na condução do objeto deste instrumento sob a sua
responsabilidade ou por erros relativos à execuçáo do objeto deste Contrato;

VII - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou eÍTos na elaboraçáo
de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos
para o Coatratante;

vIII - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressoes que se Íize-
rem necessárias, no objeto, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato;

lK - Instruir o fornecimento do objeto deste Contrato com as notas fiscais correspondentes,
juntando cópia da solicitaçáo de entrega (requisiçâo);

X - cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e respon-
sabilZar-se por todos os prejuÍzos decorrentes de infraçÕes a que houver d.ado causa;

)§ - Não transferir em hipótese alguma este instrumento contatual a terceiros.

CLÁUSI'LA OITAVA - DAS OBRIGAçÕPS PO COIYTRATANTE: CONStitUCM ObrigAçõCS dOCoEtrat .ntê:

r - cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o contratado;

II - Fornecer e colocar à disposição do contratado todos os erementos e informaçôes que se
Í-rzerem necessários aos materiais:

II - Proporcionar condições para a boa consecuçáo do objeto deste contrato;
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IV - NotiÍicar, formal e tempestivamente o Contratado sobre irregularidades observad.as no
cumprimento deste Contrato;

v - Notificar o coutratado, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade;

VI - Fiscalizar o presente Contrato através do órgão competente;

CLÁUSULA IToNÂ - Do LocAL DE ENTRIIGA, Do ACEITE, E RTCEBIMENTo Dos PRo.
DUToS: Os objetos/materiais da presente licitaçáo, relacionados no termo de referência de-
vem ser entregues nos locais informados pela Secretaria Municipal de Saúde no prazo de 6O
(sessenta) dias, após a solicitaçáo, respeitando-se o limite da quantidade soricitada.

§ 10 - A Contratada obriga-se a fornecer prod.utos a que se refere este Contrato, conforme os
quantitativos e especificações descritas na Proposta, sendo de sua inteira responsabilidade a
substituição uÍta vez que náo esteja em conformidade com as referidas especificações.

§ 2' - o recebimento dos produtos se efetivará em conformidade com o aÍt- 76 d,ar.,ei Federal
n"' a'666/93, mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsável pelo orgáo
competente, após a verificaçáo da quaridade, quantidade, caÍacterísticas e especificação do
produto.

§ 3" - Recebido os produtos, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua ut izaçáo
norma-l, vier a se constatar fatos supervenientes que o torne incompatível com as especihca-
ções, proceder-se-á a substituiçáo, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contado da co-
municação da irregularidade pelo órgáo-

§ 4" - serão recusados os produtos que náo atenderem às especificações constantes no pre-
gão Presencial n" 067 /2o7a e/ou que náo estejam adequados para uso, devendo a contrata-
da proceder à substituição na forma dos s§ 1" e 2" desta cláusula, no prazo máximo de 03
(três) dias úteis, contado da comunicaçáo.

§ 5o - os produtos, objeto deste contrato devem-se fazer acompanhados da Nota Fis-
cal/Fatura discriminativa para a efetivaçáo do seu fornecimento.

§ 6" - Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsidiariamente, as dis-
posiçôes da Lei Federar n" 8.o78/9o - código de Defesa do consumidor.

CLÁUSULA DÉ.CIMA - DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS: NOS tETMOS dO Ait. 86 dA LEi
Federal no 8.666/93, Íica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor ina-dimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado do fornecimento do objeto
deste Contrato, até o limite de 2% (dois por cento) do valor total do contrato.

PARí'GRAFO ÚNIco - pera inexecuçáo total ou parcial das obrigaçôes assumidas, garanti-
das a prévia defesa, a Administraçáo poderá aplicar o contratado as seguintes sanções:
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I - Advertência por escrito, quando o coltratado praticar irregularidades de pequena monta;

II - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçào tota1,
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicaçáo oficial;

III - Por infraçáo de qualquer outra cláusula contratual náo prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do fomecimento, acumulável
com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, se for o caso;

fv - Quaisquer multas aplicadas deveráo ser recolhidas junto ao órgão competente no prazo
de até 15 (quinze) dias corridos contados da comunicaçáo oficial, podendo, ainda, ser descon-
tadas de qualquer fatura ou crédito existente a critério do Contratente.

cL{usuLA DÉCIMA PRTMEIRÂ - DA RTSCISÃO: A rescisáo do contrato poderá ser:

r - Determinada por ato un ateral e escrita da Administraçáo, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n" a.666/93;

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçáo, desde
que haja conveniência par-a a Administraçáo-

III - judicial, nos termos da legislaçáo.

§ 1" - o Contratado reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisáo adminis-
trativa prevista no art. 77 da Lei Federa_l n" g.666/93.

§ 2" - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizaçáo escrita e
fundamentada da autoridade competente-

cLÁusuLA DÉCIUA SEIGIJNDA - Fica o presente contrato, para todos os efeitos de Direitos
vinculados ao Edital do pregáo presenclal n" Cl67l2OLa _ Registro de preços.

cLÁusuLA DÉrcIMÂ TERCEIRA - Aos casos omissos neste instrumento, por ocasiáo da exe-
cuçáo do objeto, será aplicável a Legislação pertinente à espécie, nos termos do inciso XII doArt. 55 da I*r n". 8.666/93, em sua atual redação.

C,ÁU§ULA DÉCUIIA QUARTA - DAS ALTERAçô'S: O presente Contrato poderá seralterado, nos casos preüstos na legislaçáo pertinente, para ajuste de condições
supervenientes que impliquem em modiÍicações.

PARÁGRAF0 Únrco - eualquer alteraçâo nas condiçóes ora estipuradas neste contrato de-verá ser feita mediante Termo Aditivo, devidamente assinado pelos representantes legais daspartes.
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cLÁUsIrLA DÉrcIuA QUIITTA - DA pUBLIcAçÃo Do coIyTRÂTo: Denko do prazo regula-
mentar, o Contrataate providenciará a publicaçáo em resumo do presente contrato, na im-
prensa oficial do Município.

CLÁUSULI\ DÉCIMÂ SEXTA - FORo: O foro do presente contrato será o da Comarca de
Sidrolândia/MS, excluído qualquer outro.

E, para frrmeza e validade do que aqui íicou estipulado Íirmam o
presente termo, com 02 (duas) cópias de igual teor.

Sidrolândia -MS, de _ de

Marcelo de AraúJo Ascoll
Prefeito Munlclpal

CONTRATADA
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